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LEI Nº 5.696, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021.

Institui no Município de Teresina o Projeto “Sa-
ber Direito”, que contempla a parceria entre as 
Instituições de Ensino Superior, Públicas e/ou 
Privadas, com vistas à ministração de aulas ex-
positivas sobre: Constituição Federal, Direitos 
Humanos, Direito do Consumidor, Estatuto da 
Criança e do Adolescente, Lei Maria da Penha e 
outras áreas de atuação do Direito Público eou 
Privado, aos alunos da Rede Pública Municipal, e 
dá outras providências. (*)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica instituído no Município de Teresina o Projeto “Sa-
ber Direito”, que consiste na celebração de parceria entre as instituições de 
ensino superior, públicas e/ou privadas, com vistas à ministração de aulas 
expositivas sobre: Constituição Federal, Direitos Humanos, Direito do Con-
sumidor, Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Maria da Penha e outras 
áreas de atuação do Direito Público e/ou Privado, aos alunos da Rede Públi-
ca Municipal.

 Parágrafo único. As palestras serão ministradas pelos alunos das 
instituições de ensino parceiras, de forma não-onerosa, contudo, poderão 
ser computadas como atividades complementares, a critério das respectivas 
instituições de ensino.

 Art. 2º As palestras, rodas de conversa e/ou outras atividades ex-
positivas serão voltadas para alunos da rede pública municipal de ensino, 
podendo ser adaptadas para pais e/ou profissionais da área da educação.

 Art. 3º As instituições estarão disponibilizando em seus calendá-
rios acadêmicos as respectivas datas para realização das palestras e o local 
onde serão ministradas as aulas expositivas.

 Art. 4º As atividades realizadas por estes alunos serão avaliadas 
por tutores da própria instituição de ensino e por profissionais da rede muni-
cipal de ensino.

 Art. 5º O “status” de certificação na participação deste projeto é 
de “Atividade Voluntária”.

 Art. 6º Estes alunos receberão horas de acordo com o critério de 
avaliação e certificação da instituição de ensino que estiverem vinculados.

 Art. 7º O aluno deverá apresentar relatório da atividade, para que 
seja comprovada a participação nas atividades.

 Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 27 de de-
zembro de 2021.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos vinte e sete dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte e um.

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria dos Vereadores Ismael Silva e Levino de Jesus, em cum-
primento à Lei Municipal nº 4.221/2012.

LEI Nº 5.697, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a nomeação para funções, cargos e 
empregos, no âmbito dos órgãos da administra-
ção pública direta e indireta municipal e do Poder 
Legislativo do Município de Teresina, e dá outras 
providências. (*)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica vedada a nomeação, designação ou contratação, a 
título de provimento em comissão, para o exercício de funções, cargos e 
emprego no âmbito dos órgãos da administração municipal pública direta 
e indireta e do poder Legislativo do Município de Teresina, nas seguintes 
hipóteses que:

I - que tenham contra sua pessoa, representação julgada procedente pela 
Justiça Eleitoral, com decisão transitada em julgado, motivada por processo 
de apuração de abuso de poder econômico ou político, desde  a decisão até o 
transcurso do prazo de 08 (oito) anos;
II -  for condenado em decisão transitada em julgado de última instância na 
esfera judicial, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) 
anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:

a) contra a economia popular, a fé pública, a administração pública ou o 
patrimônio público;
b) contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais 
e os previstos na lei que regula a falência;
c) contra o meio ambiente ou a saúde pública;
d) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
e) de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do 
cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;
f) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
g) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo, 
ação de grupos armados ou crimes hediondos;
h) de redução à condição análoga à de escravo;
i) contra a vida e a dignidade sexual;



2 DOM - Teresina - Ano 2022 - nº 3.193Terça-feira, 18 de janeiro de 2022

Prefeitura
Municipal
de Teresina

Órgão destinado à publicação de atos normativos

Secretário Municipal de Governo

Assistente Jurídico do Prefeito

Procurador Geral do Município

Secretária Municipal de Comunicação Social

Sec. Mun. de Administração e Recursos Humanos

Secretário Municipal de Finanças

Sec. Municipal de Planejamento e Coordenação

Secretário Municipal de Educação

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Sec. Municipal de Desenvolvimento Econômico

Sec. Mun. do Trabalho, Cidadania e Assistência Social

Secretário Municipal da Juventude

Sec. Mun. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Sec. Mun. de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas
para Mulheres

Secretário Mun. de Economia Solidária de Teresina

Secretário Municipal de Saúde

Fundação Hospitalar de Teresina

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Presidente da Fundação Cultural Mons. Chaves

Presidente da Fundação Wall Ferraz

Presidente da PRODATER

Presidente da ETURB

Presidente do IPMT

Superintendente de Desenvolvimento Rural

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Cen-
tro-Norte

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Sul

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Leste

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Sudeste

Superintendente da STRANS

Presidente da ARSETE

Prefeito Municipal de Teresina

Preço unitário:

Prefeitura
Municipal
de Teresina

Órgão destinado à publicação de atos normativos

R$ 2,00

TIRAGEM: 100 EXEMPLARES

ESTA EDIÇÃO É COMPOSTA

DE 28 PÁGINAS

Rua Firmino Pires, 121 - Centro - Teresina - Piauí

Charlles Max P. Marques da Rocha
Secretário de Administração

Sylvia Soares Oliveira Portela

Gilca Sampaio Carrias e silva
Divisão de Edição e Distribuição

Impresso na PRODATER
pelo sistema laser/digital

Diário Ofi cial do Município - Teresina
Ano 2014 - Nº 1.640 - 18 de julho de 2014

Prefeitura
Municipal
de Teresina

Órgão destinado à publicação de atos normativos

R$ 2,00

TIRAGEM: 100 EXEMPLARES

ESTA EDIÇÃO É COMPOSTA
DE 20 PÁGINAS

Secretário Municipal de Governo

Assistente Jurídico do Prefeito

Procurador Geral do Município

Secretária Municipal de Comunicação Social

Sec. Mun. de Administração e Recursos Humanos

Secretário Municipal de Finanças

Sec. Municipal de Planejamento e Coordenação

Secretário Municipal de Educação

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Sec. Municipal de Desenvolvimento Econômico

Sec. Mun. do Trabalho, Cidadania e Assistência Social

Secretário Municipal da Juventude

Sec. Mun. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Sec. Mun. de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas
para Mulheres

Secretário Mun. de Economia Solidária de Teresina

Secretário Municipal de Saúde

Fundação Hospitalar de Teresina

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Presidente da Fundação Cultural Mons. Chaves

Presidente da Fundação Wall Ferraz

Presidente da PRODATER

Presidente da ETURB

Presidente do IPMT

Superintendente de Desenvolvimento Rural

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Cen-
tro-Norte

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Sul

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Leste

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Sudeste

Superintendente da STRANS

Presidente da ARSETE

Rua Firmino Pires, 121 - Centro - Teresina - Piauí

Charlles Max P. Marques da Rocha
Secretário de Administração

Sylvia Soares Oliveira Portela
Gerente de Imprensa Ofi cial

Gilca Sampaio Carrias e silva
Divisão de Edição e Distribuição

Impresso na PRODATER
pelo sistema laser/digital

Prefeito Municipal de Teresina

Diário Ofi cial do Município - Teresina
Ano 2014 - Nº 1.647 - 13 de agosto de 2014

Secretário Municipal de Governo

Assistente Jurídico do Prefeito

Procurador Geral do Município

Secretária Municipal de Comunicação Social

Sec. Mun. de Administração e Recursos Humanos

Secretário Municipal de Finanças

Sec. Municipal de Planejamento e Coordenação

Secretário Municipal de Educação

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Sec. Municipal de Desenvolvimento Econômico

Sec. Mun. do Trabalho, Cidadania e Assistência Social

Secretário Municipal da Juventude

Sec. Mun. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Sec. Mun. de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas
para Mulheres

Secretário Mun. de Economia Solidária de Teresina

Secretário Municipal de Saúde

Fundação Hospitalar de Teresina

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Presidente da Fundação Cultural Mons. Chaves

Presidente da Fundação Wall Ferraz

Presidente da PRODATER

Presidente da ETURB

Presidente do IPMT

Superintendente de Desenvolvimento Rural

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Cen-
tro-Norte

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Sul

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Leste

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Sudeste

Superintendente da STRANS

Presidente da ARSETE

Prefeito Municipal de Teresina

Secretário Municipal de Governo

Assistente Jurídico do Prefeito

Procurador Geral do Município

Secretária Municipal de Comunicação Social

Sec. Mun. de Administração e Recursos Humanos

Secretário Municipal de Finanças

Sec. Municipal de Planejamento e Coordenação

Secretário Municipal de Educação

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Sec. Municipal de Desenvolvimento Econômico

Sec. Mun. do Trabalho, Cidadania e Assistência Social

Secretário Municipal da Juventude

Sec. Mun. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Sec. Mun. de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas
para Mulheres

Secretário Mun. de Economia Solidária de Teresina

Secretário Municipal de Saúde

Fundação Hospitalar de Teresina

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Presidente da Fundação Cultural Mons. Chaves

Presidente da Fundação Wall Ferraz

Presidente da PR ODATE R

Presidente da E T UR B

Presidente do IPMT

Superintendente de Desenvolvimento R ural

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Cen-
tro-Norte

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Sul

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/L este

Superintendente de Desenvolvimento Urbano/Sudeste

Superintendente da ST R A NS

Presidente da A R SET E

Prefeito Municipal de Teresina

FRANCISCA DE SOUSA LIMA

ERICK ELYSIO REIS AMORIM
Diretor-Presidente do SEMAE

MARIA DE FÁTIMA CARVALHO GARCEZ OLIVEIRA

ADERIVALDO COELHO DE ANDRADE

Presidente da Fundação Municipal de Cultura Monsenhor 
Chaver

FRANCISCO CANIDE DIAS ALVIS

Diário Ofi cial do Município - Teresina
Ano 2016 - Nº 1.803 - 02 de maio de 2016

PAULO ROBERTO PEREIRA DANTAS
Secretario de Administração/Em Exercício

FRANCISCO DAS CHAGAS DE SÁ E PÁDUA
Presidente da FMS (em exercício)

RENATO PIRES BERGER

MARIA DE LOURDES CARVALHO RUFINO 

FRANCISCA APARECIDA RIBEIRO CALAND

CLETO AUGUSTO BARATTA MONTEIRO

Gilca Sampaia Carrias e Silva
Divisão de Edição e Distribuição

j) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando.

III - os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatí-
veis, pelo prazo de 8 (oito) anos;
IV - os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções 
públicas rejeitadas por irregularidade insanável, que configure ato doloso 
de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão compe-
tente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, 
aplicando-se o disposto no inciso II, do art. 71, da Constituição Federal, a 
todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houve-
rem agido nessa condição, desde a decisão até o transcurso do prazo de 8 
(oito) anos;
V - os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fun-
dacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômi-
co ou político, que forem condenados em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso do 
prazo de 8 (oito) anos;
VI - os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferi-
da por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por cap-
tação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos 
de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas 
eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, desde a deci-
são até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos;
VII - os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em de-
cisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por 
ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 
público ou enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em jul-
gado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena;
VIII - os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancio-
natória do órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-
-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado 
ou suspenso pelo Poder Judiciário;
IX - os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, 
salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;
X - a pessoa física e ou, dirigentes de pessoa jurídica, responsáveis por do-
ações eleitorais julgadas ilegais ou irregulares, por decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 
8 (oito) anos, após a decisão;

XI - os membros do Governo do Estado, da Assembléia Legislativa, do Tri-
bunal de Justiça, Ministério Público e Tribunal de Contas, que forem apo-
sentados compulsoriamente por decisão sancionatória, e que tenham perdido 
o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou aposentadoria 
voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo 
de 8 (oito) anos.

 Art. 2º  A vedação prevista no inciso II, art. 1º desta Lei, não se 
aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor poten-
cial ofensivo, bem como aos crimes de ação penal privada.

 Art. 3º  Todos os atos efetuados em desobediência às vedações 
previstas nesta Lei serão considerados nulos, a partir da sua vigência.

 Art. 4º Caberá aos Poderes Executivo e Legislativo Municipais 
de Teresina, de forma individualizada, a fiscalização de seus atos em obedi-
ência à presente Lei, com a possibilidade de requerer aos órgãos competen-
tes informações e documentos que entender necessários para o cumprimento 
das exigências legais.

 Art. 5º O nomeado ou designado, deverá apresentar obrigatoria-
mente antes da sua posse, declaração por escrito de que não se encontra 
inserido nas vedações do art. 1° desta Lei.

 Art. 6º As denúncias de descumprimento desta Lei poderão ser 
formuladas por qualquer pessoa por escrito ou, verbalmente, desde que re-
duzida a termo, não sendo admitida denúncia anônima, em qualquer hipóte-
se.

§1° A denúncia deverá ser processada mesmo se vier desacompanhada de 
prova ou indicação da forma como obtê-la, não podendo ser desconsiderada 
em qualquer hipótese, salvo quando demonstrada de plano sua falsidade, ou 
quando o denunciante agir de má-fé.

§2° Encaminhada a denúncia para o servidor incompetente, esta será envia-
da para a autoridade competente, sob pena de responsabilidade.

§3° A autoridade que não tomar as providências cabíveis, ou de qualquer 
forma frustrar a aplicação das disposições da presente Lei, responderá pelo 
ato, na forma da legislação municipal.
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RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 26 de 
setembro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
33/2017.Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, jus-
tificativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.12288/2017/
SEMEC, de 11.07.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HOS-
PEDAGEM, com a empresa M B HOTELARIA E TURISMO LTDA, 
nome fantasia PALÁCIO DO RIO HOTEL, registrada sob o CNPJ nº 
11.595.485/0001-20, Avenida Ininga 1325, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 
64.048-110, telefone: (86) 4409-4600, neste ato representada por sua sócia 
administradora, ANA MARIA FÁTIMA DE MELO E BARROS, inscrito 
no CPF sob o nº 079.147.843-20, CI/RG nº 150891– SSP PI, residente e 
domiciliada na Av. Ininga, nº 1410, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 64048-
110, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) que será pago 
com Recursos Próprios da PMT, fonte 0101, Classificação Orçamentária 
09001.12122.00172.099 – Administração da SEMEC, Elemento de Des-
pesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, mediante aceite expresso da CON-
TRATANTE. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 determino a publicação desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial 
do Município, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-
-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 28 de setembro de 2017. KLEBER MON-
TEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
38/2017/SEMEC. Respaldado no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, 
justificativas e demais documentos contidos no Processo nº 042.2488/2017/
SEMEC, de 30.06.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de recargas de tonners para impressoras a fim de 
viabilizar o desenvolvimento das atividades administrativas da sede desta 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com a empresa IMPRESSÃO 

& CIA. EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.433.267/0001-26, 
Inscrição Estadual nº 19.467.282-4, à Rua Desembargador Pires de Castro, 
nº552, bairro Centro, CEP nº64.001-390, Teresina-PI,  telefone (86)2107-
0800/9945-3747, ora representada por seu sócio administrador ALISSON 
FONSECA LEITE, brasileiro, inscrito no CPF nº004.758.393-23 , RG 
nº2.732.291 SSP-PI, residente e domiciliado à Rua Deputado Alberto Luz, 
nº6699, Bairro Gurupi, CEP nº64091-170,Teresina-PI, no valor total de R$ 
34.402,00 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais), que serão pagos 
com Recursos Próprios, através da Fonte – 0101, Classificação Orçamen-
tária: 09001.1212200172.099 – Administração da SEMEC, elemento de 
despesa 3390.30 – Material de consumo, 3390-39 – Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica, de acordo com os serviços e produtos efetivamente 
entregues, mediante aceite expresso da CONTRATANTE. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 determino a publica-
ção desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-
-PI, 06 de outubro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS 
SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC/PMT.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
39/2017. Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, justifi-
cativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.16290/2017/SE-
MEC, de 27.09.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
adequada para show musical dançante e apresentações artísticas em prol de 
evento em homenagem ao dia do professor, com a empresa J A COSTA 
EVENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, sob 
nº 23.633.953/0001-92, com sede na cidade de Teresina-PI, à rua Arlindo 
Nogueira, nº 368 – sala 01, bairro centro, CEP 64001-290, tendo como em-
presária JOSEANE ALVES COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 476.682.883-68, RG nº 4.309.799 SSP-MA, residente e domiciliada em 
Dom Pedro - MA, à rua Josias Alves, nº S/N, Camara, neste ato representada 
por seu procurador SIDARTA DO VALE CARVALHO, brasileiro, divorcia-
do, representante comercial, inscrito no CPF sob o nº 908.277.753-34, RG 
nº 1.969.852/SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de Teresina – PI, à 
rua David Caldas nº 2817, bairro Pio XII, no valor total de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) que será pago com Recursos Próprios da PMT, na Fonte (0101) 
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 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de suapublicação.

 Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 27 de de-
zembro de 2021.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos vinte e sete dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte e um.

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria do Vereador Ismael Silva, em cumprimento à Lei Muni-
cipal nº 4.221/2012.

LEI Nº 5.698, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021.

Institui a Política Municipal de Prevenção ao 
Abandono e Evasão Escolar a ser implantada 
nos Centros Municipais de Educação Infantil e 
Escolas da rede pública municipal de ensino de 
Teresina, e dá outras providências. (*)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Prevenção ao 
Abandono e Evasão Escolar com o objetivo de formular e implementar 
políticas públicas nos Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas 
da rede pública municipal de ensino de Teresina, nos termos dos arts. 12, 
XXVII e 222 da Lei Orgânica do Município do Município de Teresina e da 
Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB, Lei n° 9.394/1996).

 Art. 2º Para fins desta Lei considera-se:

I - abandono escolar: a situação que ocorre quando o aluno deixa de frequen-
tar as aulas durante o ano letivo, mas retorna no ano seguinte;
II - evasão escolar: a situação do aluno que abandonou a escola ou reprovou 
em determinado ano letivo, e que no ano seguinte não efetuou a matrícula 
para dar continuidade aos estudos;
III - projeto de vida: atividades e/ou disciplinas desenvolvidas nas escolas 
que discutem as aspirações dos alunos para o futuro e as principais possibi-
lidades acadêmicas e profissionais disponíveis após a conclusão do ensino 
básico;
IV - incentivo para escolhas certas: estímulos de comportamentos adotados 
pelo Estado através de políticas públicas que conduzam a uma forma mais 
eficaz de prevenção e combate ao abandono e evasão escolar.

 Art. 3º São princípios da Política Municipal de Prevenção ao 
Abandono e Evasão Escolar, o reconhecimento:

I - da educação como principal fator gerador de crescimento econômico, 
redução das desigualdades e diminuição da violência;
II - da escola como ambiente de desenvolvimento social, cultural, ético e 
crítico, necessário à formação e bem-estar dos alunos;
III - do acesso à informação como recurso necessário para melhoria da qua-
lidade de vida, geração de autonomia, liberdade e pleno desenvolvimento 
cidadão do estudante;
IV - do aprendizado contínuo desde a infância como fator valioso na melho-
ria da saúde, aumento da renda e na satisfação pessoal das pessoas.

 Art. 4º A Política Municipal de Prevenção ao Abandono e Evasão 
Escolar de que trata esta Lei consiste nas seguintes diretrizes:

I - desenvolvimento de programas, ações e conexões entre órgãos públicos, 
sociedade civil e organizações sem fins lucrativos, que visem ao desenvolvi-
mento de competências socioemocionais do aluno durante todo o ano letivo;
II - desenvolvimento de programas, ações e articulação entre órgãos públi-
cos e sociedade civil sem fins lucrativos, que visem ao desenvolvimento 
cognitivo do aluno durante todo o ano letivo;
III - expansão do número de escolas que dispõem do modelo Programa em 
Tempo Integral;

IV - aproximação da família do aluno de suas atividades escolares, de suas 
ambições pessoais, de seus planos futuros e de seu ambiente estudantil;
V - promoção de atividades que aproximem os alunos e estreitem seus vín-
culos;
VI - construção de currículos complementares voltados para integração edu-
cacional tecnológica e as necessidades pedagógicas dos tempos modernos;
VII - promoção de disciplinas de Projeto de Vida em que o Educador discuta 
com os alunos as possibilidades que os estudantes têm após a conclusão do 
ensino básico;
VIII - estruturação de um currículo complementar centrado no aluno, com 
aulas interativas e que exijam interação constante entre corpo docente e dis-
cente;
IX - estruturação de um currículo complementar com oportunidade de esco-
lha de disciplinas eletivas;
X - estruturação de avaliações diagnósticas e convocar aulas de reforço aos 
alunos que necessitarem;
XI - promoção de atividades de autoconhecimento;
XII - promoção de ações que estimulem a participação dos alunos nas deci-
sões de suas turmas e séries;
XIII - estímulo a integração entre alunos e a construção do ambiente escolar 
democrático, inclusive com a formação de grêmios, grupos esportivos e de 
estudos, conferindo o máximo de autonomia possível aos alunos para a con-
dução de seus trabalhos;
XIV - promoção visitas aos alunos evadidos, se possível com a presença 
dos demais alunos de sala, como forma de incentivo ao seu retorno escolar;
XV - promoção de palestras e rodas de conversas de conscientização e com-
bate a gravidez precoce;
XVI - identificação dos alunos e famílias que precisam de apoio financeiro 
para despesas básicas.

 Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias do Município e, suplementadas, se neces-
sário.  

 Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente 
Lei, no que couber.

 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 27 de de-
zembro de 2021.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos vinte e sete dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte e um.

ANDRÉ LOPES EVANGELISTA DIAS
Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria do Vereador Evandro Hidd, em cumprimento à Lei Muni-
cipal nº 4.221/2012.

DECRETO Nº 21.995, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, inciso XXV, da Lei 
Orgânica do Município; com base na legislação vigente, com destaque para 
a Lei Complementar nº 2.959, de 26.12.2000 (Lei de Organização Admi-
nistrativa do Poder Executivo Municipal), com alterações posteriores, em 
especial pela Lei Complementar nº 5.566, de 26.02.2021, pela Lei Com-
plementar nº 5.582, de 10.05.2021, e pela Lei Complementar nº 5.584, de 
13.05.2021, resolve

 EXONERAR

 MARIA DOS REMÉDIOS GREGÓRIO DE OLIVEIRA PE-
REIRA, CPF nº 789.852.263-4, do cargo de Diretor Geral US Grupo I (Ma-
ternidade Municipal Prof. Wall Ferraz – CIAMCA), Símbolo Especial, da 
Fundação Municipal de Saúde – FMS, com efeitos a partir de 17.01.2022.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 13 de janei-
ro de 2022.


